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DESPACHO No 1.847 DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que 

consta dos Processos nº 48500.000201/2010-82, 48500.002214/2012-58, 48500.002365/2006-51, 

48500.002476/2013-01, 48500.006766/2010-73 e 48500,008365/2008-33, decide conhecer do 

Pedido de Reconsideração interposto pela Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 

Elétrica - CEEE-GT, em face da Resolução Autorizativa n° 4.804/2014, referente aos Planos de 

Modernização de Instalações de Interesse Sistêmico – PMIS para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 10.07.2017, seção 1, p. 105, v. 154, n. 130. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20171847_1.pdf
http://www.aneel.gov.br/cedoc/rea20144804.pdf

